
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

PORTARIA 2/2023

Institui comissão para a análise do
cadastramento de instituições públicas ou
privadas com finalidade social, bem como
apreciação dos projetos apresentados por tais
instituições, para a destinação de valores
depositados em conta judicial oriundos de
transações penais, acordo de não persecução
penal, suspensão condicional do processo e
pagamento de pena pecuniária nos termos
previstos na Resolução n. 154/2012 do
Conselho Nacional de Justiça e Resolução n.
295/2014 do Conselho da Justiça Federal.

O MM. JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

 

CONSIDERANDO:
 

a) o disposto na Resolução n. 154 de 13 de julho de 2012 do
Conselho Nacional de Justiça e o disposto na Resolução n. 295 de 04 de junho de 2014
do Conselho da Justiça Federal;

b) a necessidade de transparência, eficiência, abertura participativa
aos demais órgãos federais, de forma facultativa, que a exemplo do Poder Judiciário,
participam de forma direta e efetiva no processo decisório de onde advém os recursos
financeiros nas transações penais, acordo de não persecução penal, suspensão
condicional do processo e pagamento de pena pecuniária

 

RESOLVE:
 

1. Instituir uma comissão composta por 03 (três) servidores, um da 7ª
Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso, um oriundo do Ministério Público
Federal e outro da Defensoria Pública da União, estes dois últimos indicados pelos
órgãos respectivos.

2. A comissão será presidida pelo servidor da 7ª Vara da SJMT e se
reunirá preferencialmente on-line, lavrando-se ata de todas as reuniões, em especial
daquelas que tiverem conteúdo deliberativo.

3. Integrarão a Comissão, as servidoras FERNANDA GATTASS
OLIVEIRA (JFMT), INGRID APARECIDA LEÃO GUEDES CASTOR (MPF) e  MARIA
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JOAQUINA DA SILVA MOURA (DPU), sendo a primeira a presidente da Comissão.
3.1. Serão suplentes dos membros da comissão os servidores

MARTA SUKERT MARTINS (JFMT), MARCELO FERREIRA DE SOUZA (MPF) e
NATÁLIA DE MELO FERRAZ (DPU).

4. Caberá à Comissão a responsabilidade de (i) analisar o
credenciamento das instituições públicas e privadas com finalidade social que
desejarem apresentar as projetos; (ii) analisar os projetos por elas apresentados, a fim
de escolher, a partir de critérios pré-definidos em edital, quais as instituições que serão
contempladas com os recursos existentes em conta judicial perante o juízo da 7ª Vara
da Seção Judiciária de Mato Grosso, e (iii) elaborar a minuta de convênio a ser
celebrado entre o Juízo da 7ª Vara Federal da SJMT e as entidades beneficiadas, nos
termos da Resolução n. 154/2012 do Conselho Nacional de Justiça e da Resolução n.
295/2014 do Conselho da Justiça Federal.

5. Tendo em vista o princípio da ampla transparência, bem como o
quanto definido nas resoluções do CNJ e CJF, finalizado o trabalho da Comissão, seja
quanto ao credenciamento das instituições, seja quanto a escolha dos projetos, antes
de ser submetido à homologação pelo juízo da 7ª Vara da SJMT, referidos resultados
serão encaminhados ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União,
para que em querendo, manifestem-se sobre a legalidade do procedimento.

 

6 . Atuarão, em atividade de suporte operacional aos membros da
comissão, a Diretora desta Vara, Maria Cecília Silvia da Costa Custódio, bem como o
Chefe de Gabinete, José Cândido de Souza Leão Neto.

 

Registre-se e publique-se.
 

 

PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
Juiz Federal

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cézar Alves Sodré , Juiz Federal, em 13/09/2023, às
14:39 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 18987856 e o código CRC 64988973.
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